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1. Introdução 

A biodiversidade e os ecossistemas são fundamentais para o planeta, a economia e o bem-

estar social e prestam serviços essenciais como a polinização, a produção de alimentos, a 

prevenção de inundações ou a regulação do clima, com 55% do PIB mundial dependente de 

forma moderada ou elevada da natureza1. No entanto, os dados científicos indicam que a 

biodiversidade e os ecossistemas estão a deteriorar-se a nível mundial a um ritmo sem 

precedentes na história da humanidade2, tal como se reconhece no Relatório sobre a 

Avaliação Global sobre a Biodiversidade e Serviços Ecossistémicos publicado em 2019 pela 

Plataforma Intergovernamental de Políticas Científicas sobre a Biodiversidade e Serviços 

Ecossistémicos (IPBES). A perda global de biodiversidade e ecossistemas e, a escassez de 

recursos e os impactos que lhes estão associados, põem em risco os meios de subsistência 

da sociedade em geral.  

Neste contexto, em dezembro de 2022, foi aprovado o Quadro Mundial para a Biodiversidade 

Kunming-Montreal (GBF) no âmbito da segunda parte da décima quinta reunião da 

Conferência das Nações Unidas sobre Biodiversidade. O objetivo do GBF é deter e reverter 

a perda da natureza, em linha com a Visão 2050 de "Viver em harmonia com a natureza". 

Este Quadro, acordado por cerca de 200 países, apela ao alinhamento dos fundos financeiros 

privados com os objetivos de reverter a perda de natureza até 2030 e alcançar a Visão 2050.   

O BPI, que ambiciona ser uma referência na banca sustentável, está empenhado em ter em 

conta os objetivos do GBF e em avançar na gestão dos riscos relacionados com a natureza; 

na orientação dos fluxos de capitais para fins compatíveis com a conservação, restauração 

e uso sustentável da natureza, e a integração da natureza na tomada de decisões.  

Destaca-se que este âmbito é complexo. Os impactos das empresas na natureza, bem como 

a sua dependência dos serviços ecossistémicos e do capital natural, são uma fonte de risco 

para as empresas e para as instituições de crédito. Identificar e avaliar estas dependências 

e impactos na natureza é a base para gerir e prevenir os riscos relacionados com a natureza, 

tirando simultaneamente partido de novas oportunidades de negócio. Para as instituições de 

crédito, os principais impactos, dependências, riscos e oportunidades relacionados com a 

natureza vêm principalmente do seu relacionamento com os Clientes, e com outras 

contrapartes, como Fornecedores.   

A dependência e o impacto na natureza da atividade do BPI e, em particular, do respeitante 

aos seus Clientes variam em função do sector, produto e geografias em que operam. Neste 

sentido, avaliar os riscos e oportunidades ligados à natureza que decorrem da atividade de 

financiamento exige determinar os impactos e dependências individuais das empresas, com 

múltiplos dados e para múltiplos locais, dados que, na sua maioria, não são divulgados 

publicamente pelas empresas. É também, para o sector financeiro, uma área em 

desenvolvimento, uma vez que não existem normas sólidas e comuns, métodos de medição 

homogéneos e robustos ou instrumentos com dados quantitativos comparáveis.  

 

 
1 World Economic Forum (2020). Nature Risk Rising: Why the Crisis Engulfing Nature Matters for Business and the Economy. 
2 A IPBES citou uma redução de 47% nos indicadores globais de extensão e condição do ecossistema nos últimos cem anos e seu 

declínio contínuo em seu Relatório de Avaliação Global sobre Biodiversidade e Serviços Ecossistémicos de 2019. E a WWF, no 

relatório Planeta Vivo 2022, aponta para um declínio médio de 69% na abundância populacional relativa de espécies animais em 

todo o planeta entre 1970 e 2018. 
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Por esta razão, o BPI acredita que é necessário trabalhar em colaboração com outros atores 

e agentes económicos, com uma abordagem multissetorial, para avançar na identificação, 

avaliação, medição (e mitigação) de impactos na natureza e na gestão de dependências, e 

para desenvolver e apoiar soluções com impacto positivo na natureza.  

As alterações climáticas e a degradação da natureza estão estreitamente interligadas: os 

impactos das alterações climáticas conduzem à perda de biodiversidade e de capital natural; 

a perda de natureza tem efeitos negativos nas alterações climáticas e, atuar contra a 

degradação e a perda de natureza podem contribuir de forma substancial para a mitigação 

e adaptação das alterações climáticas, para além de outros benefícios sociais e económicos. 

Por conseguinte, como refere o Painel Intergovernamental sobre Alterações Climáticas 

(IPCC) e a Plataforma Intergovernamental Científico - Normativo sobre Biodiversidade e 

Serviços dos Ecossistemas (IPBES), proteger a natureza e limitar o aquecimento global são 

objetivos complementares e alcançar os dois desafios é essencial para um futuro mais 

sustentável e justo.  

No quadro de adesão do CaixaBank ao Net-Zero Banking Alliance – NZBA, o BPI definiu uma 

estratégia para ser neutro em carbono até 2050 em relação à sua carteira de financiamento 

e, desde 2019, publica uma Declaração sobre Alterações Climáticas. Nesse sentido, e 

considerando o papel fundamental da biodiversidade e dos ecossistemas na abordagem à 

crise climática, o BPI incorporará considerações relacionadas com a natureza no seu plano 

de descarbonização. Em paralelo, desenvolverá uma integração da natureza no seu Plano de 

Banca Sustentável para os próximos anos. 

Para avançar na integração do eixo da natureza na estratégia climática e, de forma global, 

na estratégia de sustentabilidade, o BPI desenvolverá uma abordagem progressiva e 

colaborará também com terceiros. Esta integração considerará as principais pressões diretas 

que afetam a natureza definidas pela IPBES – especialmente as quatro primeiras – que são, 

em ordem de importância: as alterações no uso da terra e do mar (como a desflorestação); 

a exploração direta dos recursos (organismos), as alterações climáticas; a poluição e as 

espécies invasoras. O BPI dará prioridade às áreas mais materiais para a sua atividade, como 

as alterações climáticas, a desflorestação, a poluição e a utilização de plásticos ou o stresse 

hídrico. Terá também em consideração, os potenciais impactos adversos e as oportunidades 

relacionadas com a natureza para as comunidades potencialmente afetadas. 

Este documento apresenta as principais linhas de ação previstas, a fim de oferecer às partes 

interessadas uma visão do panorama da abordagem do BPI, sobre a qual, no futuro 

informará, regularmente, sobre os progressos realizados na sua implementação.  

2. Linhas de ação 

O BPI desenvolve múltiplas ações para preservar e reduzir o impacto negativo na natureza, 

contribuir para o reforço da biodiversidade e dos ecossistemas, tanto em relação aos 

impactos operacionais como aos dos Clientes do BPI. A este respeito, integrou aspetos 

relacionados com a natureza nas suas políticas de gestão de riscos de sustentabilidade e na 

análise da materialidade dos riscos; definiu uma meta de descarbonização para 2050 para a 

carteira de financiamento; realiza  ações junto de Clientes que, quando são materiais, 

incluem o eixo da natureza, e, entre outras iniciativas, promove projetos de reflorestação 

verificados por entidades externas independentes para compensar emissões operacionais 

que não conseguiu reduzir.  

Nesta base, o BPI compromete-se a avançar, de acordo com o conhecimento, os dados e as 
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tecnologias disponíveis em cada momento, assim como com a regulamentação aplicável, no 

seu caminho relativo à proteção e preservação da natureza, com especial incidência nos 

seguintes âmbitos de atuação: 

 

2.1 Avançar com a identificação e medição dos impactos e 
dependências, bem como da materialidade dos riscos 
relacionados com a natureza para a atividade do BPI.  
 

O BPI realiza anualmente uma análise de materialidade dos riscos ambientais, sociais e de 

governação (ESG), que inclui, entre outros, os riscos relacionados com a natureza.   

O BPI realizará práticas de avaliação de impactos e dependências e, quando possível, e 

sempre que disponíveis, desenvolverá análises de cenários relacionados com a natureza, 

com o objetivo de determinar a exposição a setores, geografias e riscos materiais 

relacionados com a natureza para a carteira de crédito do BPI. As metodologias para medir 

e avaliar os riscos relacionados com a natureza são emergentes e estão sujeitas a alterações: 

à medida que as metodologias, ferramentas e disponibilidade de dados melhoram, o BPI, 

avançará e aperfeiçoará os processos de identificação e medição. Esta avaliação será 

também a fonte de identificação de oportunidades e, em geral, das áreas prioritárias de 

atuação em que o BPI pode ter maior impacto. 
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2.2 Avançar com a integração da natureza na gestão dos riscos 
em matéria de sustentabilidade, tanto em relação a 
considerações transversais como a critérios setoriais.  

 

Os riscos relacionados com a natureza, são riscos económicos decorrentes da degradação e 

da perda da natureza e que podem ter efeitos negativos nas atividades económicas e nas 

empresas. Através do quadro de adesão do CaixaBank aos Princípios do Equador desde 2007 

e da Política de Gestão de Riscos ESG, o BPI inclui critérios de aceitação, exclusão e restrições 

globais, com especial foco em setores com elevado risco ESG e que incluem também riscos 

relacionados com a natureza. O BPI também monitoriza possíveis controvérsias graves de 

sustentabilidade envolvendo os seus Clientes, incluindo aquelas relacionadas com a 

biodiversidade, desflorestação, contaminação ou outras questões em matéria de natureza, 

bem como impactos nas comunidades locais. Este âmbito está em constante evolução e 

continuará a incorporar novos critérios e práticas de gestão.  

Neste sentido, o BPI 

1) Trabalhará para identificar, medir, gerir e mitigar os riscos relacionados com a 

natureza que têm um impacto material nos negócios. 

2) Atualizará regularmente a Política de Gestão de Riscos ESG, considerando os 

potenciais impactos negativos na natureza da atividade das nossas contrapartes e 

as suas dependências sobre a natureza, e para integrar os aspetos relacionados 

com a natureza na avaliação de Clientes e operações. 

2.3 Apoiar os Clientes do BPI no seu esforço de preservação da 
natureza e contribuir para direcionar fundos para atividades 
com impactos positivos na natureza, através da sua 
atividade de financiamento  

 

A procura de oportunidades relacionadas com a natureza é outra das nossas prioridades. Na 

identificação de financiamento sustentável do BPI, incluímos atividades e projetos que 

contribuem para proteger e restaurar a natureza e reduzir as pressões sobre a mesma, como 

podem ser os relacionados com a água ou agricultura sustentável. Também apoiamos 

iniciativas inovadoras através dos prémios de apoio à economia, como são exemplos o 

Prémio Nacional de Agricultura e o Prémio Nacional de Turismo, com categorias específicas 

em matérias de sustentabilidade ambiental." 

Neste sentido, o BPI 

1) Procederá regularmente à revisão da definição de financiamento sustentável para 

identificar novas finalidades no financiamento e prestação de serviços financeiros 

que tenham um impacto positivo na natureza e/ou contribuam para evitar ou 

atenuar impactos negativos e/ou pressões sobre a natureza. 

2) Trabalhará com empresas para identificar e promover novas soluções e melhores 

práticas através de produtos e serviços e com atividades de diálogo ativo. 

3) Continuará a oferecer produtos de investimento sustentável aos investidores, 

incluindo os que canalizam capital privado para investimentos que atuam contra a 

degradação e as perdas da natureza ou que impulsionam a economia circular. 
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4) Fomentará a inovação em matéria de sustentabilidade, incluindo soluções com 

impacto positivo na natureza. 

 

2.4 Gerir os impactos operacionais do BPI na perda e 
degradação da natureza e dos serviços ecossistémicos (e 
contribuir para gerar impacto positivo).  
 

O nosso compromisso ambiental começa por evitar e/ou reduzir ao máximo, o nosso 

contributo para a perda e degradação da natureza, minimizando o impacto das nossas 

operações no ambiente. Por isso, o BPI tem implementado iniciativas de redução da produção 

de resíduos e outras emissões poluentes, bem como medidas de eficiência no consumo de 

recursos, como papel, energia e água, integradas no Plano de Gestão Ambiental. Além disso, 

temos definidos critérios ambientais de compra para os produtos e serviços com maiores 

impactos ambientais e incluímos clausulas ambientais no processo de homologação e seleção 

de Fornecedores e nos projetos de remodelação de instalações.  

Neste sentido, o BPI 

1) Manterá e incorporará no Plano de Gestão Ambiental, novas iniciativas que evitem, 

mitiguem ou compensem os impactos negativos operacionais do BPI na natureza e, 

promovem a transição para uma economia circular, reduzindo a pressão sobre os 

sistemas naturais, respeitando a legislação existente a nível europeu, nacional e 

local, bem como a ISO 14 001. 

2) Considerará a natureza na estratégia de compensação de emissões de carbono, 

com iniciativas como a reflorestação e, no caso da adquirir créditos de carbono 

verificados no mercado voluntário, estes terão de ter em consideração, não só 

critérios climáticos, mas também critérios sociais e relacionados com a natureza.   

3) Tendo em consideração que o principal impacto na natureza se situa na cadeia de 

valor e não nas próprias operações do Banco, continuaremos a trabalhar com os 

Fornecedores para garantir que estes cumprem as expectativas e normas 

ambientais definidas pelo BPI e que são revistas regularmente. 

 

2.5 Integrar o conceito de natureza nos programas de formação 
aos Colaboradores do BPI.  
 

No BPI temos um plano global de formação que inclui a sustentabilidade entre as suas 

prioridades, com formação obrigatória para toda a força de trabalho; formação especializada 

para algumas equipas, e formação voluntária aberta a todas as pessoas interessadas. 

O BPI promoverá a formação de Colaboradores nesta área, com especial atenção para as 

equipas com maior relação com a gestão de impactos operacionais, riscos, investimentos e 

de negócio para permitir a análise e gestão de riscos e oportunidades relacionados com a 

natureza (e contribuir para que Clientes, parceiros de negócio, Fornecedores em que 

investem, possam também fazê-lo). 
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2.6 Realizar atividades de envolvimento e diálogo ativo com 
Clientes do BPI, reguladores e outras partes interessadas 
para promover a sensibilização e ações a favor da natureza, 
a redução das pressões sobre ela mesma, bem como a 
transição global para uma economia mais sustentável.  
 

Neste âmbito, o BPI 

1) Incorporará de forma progressiva, considerações relativas à sustentabilidade, 

incluindo a natureza quando é material, nas ações de diálogo e sensibilização com 

Clientes, e outras partes interessadas para promover a transição para uma 

economia mais sustentável.  

2) Trabalhará com Clientes, e Fornecedores de dados externos para reforçar a 

disponibilidade de dados que permitam identificar, medir e gerir riscos e 

oportunidades relacionados com a natureza e integrá-los nos sistemas internos do 

Banco. 

3) Participará de forma ativa, sempre que adequado, no desenvolvimento de respostas 

regulamentares fortes, claras, multissetoriais e estáveis durante um período de 

tempo suficiente, que incluam os objetivos de investimento necessários e que 

contemplam os aspetos económicos, sociais e ambientais decorrentes da transição 

para uma economia neutra em carbono e mantenham uma agenda de diálogo ativo 

com o regulador, o supervisor e a sociedade em matéria de natureza. 

4) Promoverá ações de sensibilização junto dos Colaboradores, Clientes privados e 

sociedade em geral, através de programas de ação social e voluntariado 

corporativo; colaboração com outras instituições, e a organização e participação em 

eventos e conferências. 
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2.7 Construir um ecossistema de colaboração e participar em 
iniciativas para gerar conhecimento e contribuir para lidar 
com os fatores que geram perda da natureza.  

 

Trabalhar a favor da natureza requer colaboração com todas as partes interessadas. Por isso, 

o BPI procura colaborar e apoiar as ações coletivas em relação à natureza, sendo membro 

do UNEP FI e tendo aderido ao Act4Nature, e participando em alguns grupos de trabalho 

sobre o tema. O BPI também colabora com outras entidades para promover a inovação e o 

desenvolvimento de projetos empresariais com o objetivo de ter um impacto positivo na 

natureza.  

Neste sentido, o BPI 

1) Continuará a participar em grupos de trabalho, coligações e iniciativas relevantes a 

nível nacional e internacional para impulsionar o desenvolvimento de metodologias, 

normas comuns e novas soluções, e identificar novas parcerias relevantes que 

possam surgir. 

2) Manterá e reforçará os objetivos relacionados com a proteção e melhoria do 

ambiente nos programas de colaboração e ajuda ao terceiro sector.  

2.8 Informar de forma transparente os mercados e as partes 

interessadas sobre os progressos realizados neste domínio. 

 

A transparência da informação deverá contribuir para uma melhor tomada de decisões por 

parte dos diferentes intervenientes nos mercados financeiros, embora o panorama de 

reporting relacionado com a natureza seja dinâmico e está em desenvolvimento. Neste 

sentido, o BPI elabora a informação não financeira em conformidade com a regulamentação 

aplicável e seguindo também as normas voluntárias mais reconhecidas internacionalmente, 

tais como Sustainability Accounting Standards Board (SASB) e Global Reporting Initiative 

(GRI). Tanto a nível das informações regulatórias, como o Relatório de Gestão, e na 

informação voluntária, relatamos as ações do BPI em matéria de natureza. 

Neste sentido, o BPI 

1) Informará as partes interessadas sobre as ações e progressos em questões 

relacionadas com a natureza de forma proativa, regular, verdadeira e clara. 

2) Avaliará a necessidade de alinhamento com as recomendações da Task Force sobre 

Divulgações Financeiras Relacionadas com a Natureza (TNFD). 

 

 

 

 

 

 



Declaração sobre a Natureza 

10 BANCO BPI, S.A. 

 

 

3. Quadro de Governo 
 

O Conselho de Administração do BPI, incluindo a intervenção das Comissões que o compõem, 

é responsável por aprovar estes Princípios/Declarações, incluindo os compromissos com as 

partes interessadas referidos no presente documento. É também responsável pela 

aprovação, supervisão e avaliação periódica da definição, desenvolvimento e implementação 

da estratégia de sustentabilidade. A supervisão destes Princípios/Declarações é da 

responsabilidade da Comissão de Auditoria. 

A Comissão Executiva do Conselho de Administração é responsável pelo desenvolvimento do 

Plano Estratégico do Banco BPI aprovado pelo Conselho de Administração e, para o efeito, 

adota resoluções, diretamente ou através das suas Comissões, Comités e Direções 

delegados, sobre questões de sustentabilidade. A monitorização e avaliação das práticas do 

Banco em matéria de sustentabilidade é da responsabilidade da Comissão de Riscos. 

Esta Declaração será revista e atualizada pelo menos de dois em dois anos.   

Declaração revista e aprovada pelo Conselho de Administração em 25 de julho de 2024. 

 

4. Glossário 
 

▪ Biodiversidade ou diversidade biológica: inclui, de acordo com a Convenção sobre 

a Diversidade Biológica (1992), a variabilidade dos organismos vivos de qualquer 

origem, incluindo entre outros, os ecossistemas terrestres e marinhos e outros 

sistemas aquáticos, e os complexos ecológicos de que fazem parte, incluindo a 

diversidade dentro das espécies, entre espécies e diversidade de ecossistemas.  

▪ Capital natural é o inventário de recursos naturais renováveis e não renováveis (por 

exemplo, plantas, animais, ar, água, solo, minerais) que, combinados, 

proporcionam benefícios às pessoas (Capitals Coalition, 2021). 

▪ Dependência: aspetos de ativos ambientais e serviços ecossistémicos, dos quais 

uma pessoa ou organização depende, ou precisa para funcionar (TNFD, 2023; 

SBTN, 2023). Ou seja, a dependência ou uso da natureza quando esta funciona 

como um insumo, ou se influi nas condições ambientais necessárias para um 

desempenho empresarial bem-sucedido, seja viabilizando-as ou melhorando-as 

(WWF, 2019b). Por exemplo: o modelo de negócio de uma empresa pode depender 

dos caudais de água; regulação da qualidade da água; habitats para polinizadores, 

etc.  

▪ Ecossistemas: complexo dinâmico de comunidades de plantas, animais e 

microrganismos e o ambiente não vivo, que interage como unidade funcional 

(NGFS, 2023).  

https://www.cbd.int/doc/legal/cbd-en.pdf
https://capitalscoalition.org/wp-content/uploads/2021/01/NCC_Protocol.pdf
https://tnfd.global/wp-content/uploads/2023/08/Recommendations_of_the_Taskforce_on_Nature-related_Financial_Disclosures_September_2023.pdf?v=1695118661
https://files.worldwildlife.org/wwfcmsprod/files/Publication/file/6ama2247cx_WWF_Nature_of_Risk_ES.pdf
https://www.ngfs.net/sites/default/files/medias/documents/ngfs_conceptual-framework-on-nature-related-risks.pdf
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▪ Impactos na natureza: um efeito positivo ou negativo (quantitativo ou qualitativo, 

direto, indireto ou cumulativo) da atividade empresarial sobre a quantidade ou 

qualidade das reservas de capital natural ou de serviços ecossistémicos e que pode 

resultar em alterações na capacidade da natureza para fornecer funções sociais e 

económicas (WWF, 2019b; TNFD, 2023; SBTN, 2023). 

▪ Natureza: este termo é mais complexo de definir: segundo a IPBES (2019) refere-

se ao mundo natural com ênfase na diversidade biológica e inclui categorias como 

diversidade biológica, ecossistemas, funcionamento dos ecossistemas, evolução, 

biosfera, património evolutivo partilhado pela humanidade e diversidade biocultural. 

Por conseguinte, inclui todos os ecossistemas, tanto os elementos vivos (bióticos) 

como os não vivos (abióticos) do planeta, incluindo a biodiversidade, mas também 

o clima. A Task Force on Nature-Related Financial Disclosures (TNFD, 2023) define-

o como o mundo natural, com ênfase na diversidade de organismos vivos (incluindo 

pessoas) e nas suas interações entre si e com o seu ambiente. 

▪ Natureza positiva: um objetivo e conceito de alto nível que descreve um estado 

futuro da natureza (por exemplo, biodiversidade, serviços ecossistémicos e capital 

natural) que é melhor do que o estado atual (TNFD, 2023; SBTN, 2023). 

▪ Perda de biodiversidade: é a perda média de diversidade biológica no tempo e/ou 

no espaço. No geral, deteta-se através de indicadores baseados em dados 

observacionais, como a contagem populacional de espécies (EIOPA, 2023). 

▪ Perda da natureza: a perda ou declínio do estado de natureza. Inclui, mas não se 

limita, à redução de qualquer aspeto da biodiversidade, como a diversidade 

genética, de espécies e ecossistemas numa determinada área, seja por morte 

(incluindo extinção), destruição ou realocação manual (TNFD, 2023, de acordo com 

IPBES, 2019).  

▪ Serviços ecossistémicos: são as funções e processos que ocorrem dentro dos 

ecossistemas e que captam os benefícios (in)materiais que os seres humanos 

podem obter direta ou indiretamente da natureza e que são fundamentais para 

sustentar e satisfazer a vida humana (EIOPA, 2023). Entre estes serviços, 

destacam-se três áreas principais: (a) Serviços de abastecimento, como água, 

material genético, biomassa e energia ou abrigo; b) Regulação e manutenção, tais 

como a regulação dos processos climáticos e naturais; polinização, filtração de 

resíduos, purificação e manutenção de recursos naturais, mitigação de cheias, 

retenção de sedimentos, etc. e, c) Serviços culturais: serviços e bens imateriais 

(espirituais e recreativos) como espaços verdes ou serviços educativos e científicos, 

entre outros (TNFD, 2023).  

https://files.worldwildlife.org/wwfcmsprod/files/Publication/file/6ama2247cx_WWF_Nature_of_Risk_ES.pdf
https://tnfd.global/wp-content/uploads/2023/08/Recommendations_of_the_Taskforce_on_Nature-related_Financial_Disclosures_September_2023.pdf?v=1695118661
https://www.ipbes.net/sites/default/files/2020-02/ipbes_global_assessment_report_summary_for_policymakers_es.pdf
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwiHr6ud7b2BAxUITKQEHYAcDcQQFnoECA0QAw&url=https%3A%2F%2Ftnfd.global%2Fwp-content%2Fuploads%2F2023%2F09%2FFINAL-18-09-23-TNFD-final-recommendations-release.pdf&usg=AOvVaw1hJZ0ADgpG28EFHJwXjenl&opi=89978449
https://tnfd.global/wp-content/uploads/2023/08/Recommendations_of_the_Taskforce_on_Nature-related_Financial_Disclosures_September_2023.pdf?v=1695118661
https://www.eiopa.europa.eu/document/download/9525e286-3253-44b7-81d1-2051e0b05a9c_en?filename=EIOPA%20Staff%20paper%20-%20Nature-related%20risks%20and%20impacts%20for%20insurance.pdf
https://tnfd.global/wp-content/uploads/2023/08/Recommendations_of_the_Taskforce_on_Nature-related_Financial_Disclosures_September_2023.pdf?v=1695118661
https://www.eiopa.europa.eu/document/download/9525e286-3253-44b7-81d1-2051e0b05a9c_en?filename=EIOPA%20Staff%20paper%20-%20Nature-related%20risks%20and%20impacts%20for%20insurance.pdf
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwiHr6ud7b2BAxUITKQEHYAcDcQQFnoECA0QAw&url=https%3A%2F%2Ftnfd.global%2Fwp-content%2Fuploads%2F2023%2F09%2FFINAL-18-09-23-TNFD-final-recommendations-release.pdf&usg=AOvVaw1hJZ0ADgpG28EFHJwXjenl&opi=89978449
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▪ Soluções baseadas na natureza: ações para proteger, gerir de forma sustentável e 

restaurar os ecossistemas naturais e modificados que respondam aos desafios 

sociais de forma efetiva e adaptativa, beneficiando simultaneamente as pessoas e 

a natureza (União Internacional para a Conservação da Natureza, UICN) 

https://www.iucn.org/our-work/nature-based-solutions 
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DISCLAIMER Lorem ipsum dolor sit amet, consectetuer adipiscing elit, sed diam nonummy nibh euismod tincidunt ut laoreet dolore magna aliquam 

erat volutpat. Ut wisi enim ad minim veniam, quis nostrud exerci tation ullamcorper suscipit lobortis nisl ut aliquip ex ea commodo consequat. Duis 

autem vel eum iriure dolor in hendrerit in vulputate velit esse molestie consequat, vel illum dolore eu feugiat nulla facilisis at vero eros et 
accumsan et iusto odio dignissim qui blandit praesent luptatum zzril delenit augue duis dolore te feugait nulla facilisi. Lorem ipsum dolor sit 

amet, cons ectetuer adipiscing elit, sed diam nonummy nibh euismod tincidunt ut laoreet dolore magna aliquam erat volutpat. Ut wisi enim ad 

minim veniam, quis nostrud exerci tation ullamcorper suscipit lobortis nisl ut aliquip ex ea commodo consequat. Lorem ipsum dolor sit amet, 

consectetuer adipiscing elit, sed diam nonummy nibh euismod tincidunt ut laoreet dolore magna aliquam erat volutpat. Ut wisi enim ad minim 
veniam, quis nostrud exerci tation ullamcorper suscipit lobortis nisl ut aliquip ex ea commodo consequat. Duis autem vel eum iriure dolor in 

hendrerit in vulputate velit esse molestie consequat, vel illum dolore eu feugiat nulla facilisis at vero eros et accumsan et iusto odio dignissim 


